
LEI N;S2 928, DE 9 DE MAIO DE 1.962. 

Dispõe sôbre criação de escola primária.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sancio
no a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica criada e localizada na Fazenda Pitangueiras, des

te MUnic!pio, uma escola primária mista. 
Artigo zg - As despesas com a execução desta lei correrão por con

ta de verbas próprias orçamentárias, suplementadas opor
tunamente, se necessário. 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de s ua publicação, re
vogadas as disposi ç9es em contrário. 
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